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Senhor Presidente

Em resposta ao ofício n° 103/2020/ CMAC, sin/o-me do presente, com a
relação de médicos que prestam serviço através da Organização Social
Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi, no município de Alfredo
Chaves:
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MEDICOS ESF ALFREDO CHAVES , ADMISSÃO
Dra. Amanda Santana Silva ¿ 18/11/2019

, Dr. Lucas Augusto Bernardes de Pinho 06/08/2020
Dr. Matheus de Rezende Wonheld l 19/04/2020

` Dra. Julia Duda Sampaio 13/04/2020
. Dr. Plínio Lourosa 18/11/2019

Informamos que o valor do contrato referente aos 5 (cinco) médicos
clínicos gerais diurnos para trabalho nas unidades de Estratégia da Saúde da
Família do município de Alfredo Chaves totaliza o valor bruto unitário de R$
18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais).

Por fim, cumpre informar, que para atendimento as regras estabelecidas
execução de serviço médico é obrigatório a nomeação de responsável técnico
médico, sendo a função de coordenação acrescida do valor de R$ 3.640,00
(três mil, seiscentos e quarenta reais).

Sem mais para o momento, apresento votos de elevada estima e
consideração. ..
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Secretária Municipal de Saúde fi
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